LEI N.º 1.819, DE 15/12/97

Dispõe sobre a criação no âmbito do Municipio do Programa Municipal de Pomares Caseiros.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica criado no âmbito do Município o Programa Municipal de Polmares Caseiros.

Art. 2º – O Programa sobre que dispõe esta Lei é um instrumento auxiliar de política de abstecimento que previlegie o combate à desnutrição e à redução dos custos de alimentação da população, através da produção de frutas na própria casa do cidadão residente no Municipio.

Art. 3º – Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico o cadastramento dos imóveis e familias que receberão as mudas.

Art. 4º – O programa distribuirá mudas de acerola, laranja, limão, mexerica, araça, pitanga, cerejinha, goiaba e mamão.

Art. 5º – Os programas distribuirá mudas de acerola, seu plantio orientado diretamente por técnicos da Prefeitura.

Parágrafo único – Para as residências será implantado um sistema de visitas de acompanhamento por amostragem, baseado no cadastramento realizado na entrega das mudas.
Art. 6º – Será responsável pela execução do programa a Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, Secrearia Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Servços Públicos e Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.

Art. 7º – Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a EMATER e Fundação Zoo Botânica de Minas Gerais para garantir a objetos da presente Lei.

Art. 8º – Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, se necessário, para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 9º – Decreto do Execultivo regulamentará esta Lei no prazo de 120(cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 10º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 11º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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